2.4.1. Impostos

É de se verificar, a partir do conceito legal de imposto, que essa espécie de tributo é simplesmente exigida do contribuinte, sem qualquer contraprestação específica. Nesse sentido, o pagamento do IPTU, por exemplo, não está relacionado, ligado, vinculado ou condicionado a benefícios específicos em relação ao contribuinte. Esse, apesar de sua rua não ter asfalto ou calçamento, iluminação pública, coleta de lixo, ser servida por transporte coletivo, entre outros benefícios, deverá recolher o imposto devido.

A receita decorrente da arrecadação dos impostos é utilizada para o custeio geral da administração e das atividades públicas. Em regra, que comporta algumas exceções, segundo o art. 167 da Constituição, não pode ocorrer a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa.

A Constituição, no art. 145, §1o, determina que, sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte. Portanto, o legislador, ao instituir um imposto, deve, na medida do possível, conformar a tributação às características peculiares da pessoa de cada contribuinte. Exemplo típico da técnica a ser utilizada, no caso do imposto de renda, consiste em graduar o tributo devido em função da quantidade de dependentes do contribuinte.

… aqui... Importa destacar um significado debate doutrinário acerca da extensão da cláusula “sempre que possível” ...

Além dos sete impostos atribuídos à União, dos três impostos dos Estados e do Distrito Federal e dos três impostos afetos aos Municípios, detalhados adiante, a Constituição, no art. 154, estabeleceu competência exclusiva para a União instituir impostos residuais (não previstos na Constituição), mediante lei complementar, e impostos extraordinários, no caso de guerra externa ou sua iminência.

2.4.2. Taxas

São dois os tipos tradicionais de taxas existentes em nossa ordem jurídica: as taxas de polícia e as taxas de serviços. Eles estão previstos no art. 145, inciso II, da Constituição, e no art. 77 do Código Tributário Nacional. 

As taxas de polícia podem ser instituídas e cobradas em função do exercício regular do poder de polícia. O art. 78 do Código Tributário Nacional define o que deve ser entendido por poder de polícia. Em resumo, são as atividades da administração pública voltadas para o disciplinamento ou limitação de direitos, interesses ou liberdades privadas em respeito ao interesse público. Um excelente exemplo de exercício do poder de polícia, que pode ser identificado simplificadamente como atividade de fiscalização, são as exigências e as ações administrativas da vigilância sanitária dirigidas aos estabelecimentos que produzem e comercializam alimentos. Vale frisar que o potencial exercício do poder de polícia não autoriza a instituição e a cobrança de taxas. 

Como já decidiram os Tribunais, as atividades públicas de controle e fiscalização ambiental e fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários, por exemplo, ensejam a instituição e a cobrança de taxas de polícia (ADIn n. 453, RE n. 416.601 e Súmula STF n. 665).

As taxas de serviços podem ser instituídas e cobradas em função da utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ou postos a disposição do contribuinte. O art. 79 do Código Tributário Nacional define o que deve ser entendido por utilização efetiva, por utilização potencial, por serviço específico e por serviço divisível. Na utilização efetiva, o contribuinte usufrui de fato do serviço prestado. Já na utilização potencial, que pressupõe um serviço compulsório e em efetivo funcionamento administrativo, não ocorre a utilização de fato, mas poderia ocorrer. Figure-se um exemplo. O contribuinte que fizer uma viagem por um ano para outro país, embora não seja beneficiário direto da coleta de lixo, poderia, a qualquer momento, se interrompesse a ausência, vir a ser beneficiário do serviço. O serviço específico, por sua vez, por ser destacado em unidades autônomas, pode ser medido ou mensurado. Por fim, o serviço divisível pode ser utilizado separadamente por cada um dos usuários. 

A coleta domiciliar de lixo, como mencionado, viabiliza a instituição e a cobrança de taxa de serviço (RE n. 576.321). Segundo o STJ, não é lícita a cobrança de taxa por uso potencial do sistema público de esgoto sanitário quando o imóvel considerado não é por ele atendido (REsp n. 1.032.975). Não há uniformidade de entendimentos acerca da natureza jurídica do pagamento pela impressão do selo especial de controle do IPI. O recolhimento já foi considerado taxa (REsp n. 637.756) e já foi considerado obrigação acessória (REsp n. 836.277). 

As custas e os emolumentos judiciais já foram considerados como taxas pelo Supremo Tribunal Federal (ADInMC n. 1.772) e, por força da Emenda Constitucional n. 45, de 2004 (Reforma do Judiciário), serão destinadas exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça. Registre-se que o STF não admite a destinação dos valores arrecadados como taxas e emolumentos para entidades dotadas de personalidade jurídica de direito privado (ADIn n. 2.982 e ADIN n. 3.660), mas admite a destinação dos recursos arrecadados, particularmente em cartórios extrajudiciais, para fundos de aprimoramento das atividades judiciais (ADIn n. 2.129, ADIn n. 2.059 e ADIn n. 3.643).

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 181.475 e do RE n. 194.862, reconheceu a natureza jurídica de taxa do pedágio previsto no art. 150, inciso V, da Constituição. Teríamos, então, uma modalidade singular de taxa pelo uso de bem público. Deve ser registrado que o enquadramento do pedágio como taxa pode decorrer, segundo alguns, do serviço de conservação da estrada. Entretanto, o mesmo STF, ao decidir a ADInMC n. 800 e a ADIN n. 2.733, concluiu pela natureza de preço público ou tarifa para o pedágio. Assim, a matéria não está claramente delineada. Registre-se que a conclusão pela natureza jurídica de preço público ou tarifa, especificamente na ADInMC n. 800, levou em consideração a presença das seguintes características: a) tratar-se de estrada especial (pelas condições de tráfego ou pelos melhoramentos em benefício do usuário) e b) a existência de via alternativa, para cobrir o mesmo trecho, a ser utilizada pelos usuários que não quiserem pagar o preço estipulado para o pedágio. O Superior Tribunal de Justiça entendeu que a necessidade de colocar uma via alternativa gratuita para os usuários, em caráter obrigatório, não deve ser imposta para a cobrança de pedágio (REsp n. 617.002).

Ao contrário dos impostos, a cobrança das taxas pressupõe um nexo ou relação com uma atividade pública em benefício do contribuinte. Conforme estabelece o art. 80 do Código Tributário Nacional, a instituição de uma taxa por um dos entes da Federação depende, obviamente, da existência prévia de competência administrativa para prestar ou realizar o serviço público subjacente.

Tanto o art. 145, §2o, da Constituição, quanto o art. 77, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, estabelecem a impossibilidade de a taxa ter base de cálculo própria de impostos (Súmula STF n. 595). A vedação encerra, em verdade, uma impossibilidade lógica. Afinal, a base de cálculo da taxa mede uma ação ou atividade estatal. Já a base de cálculo do imposto mede uma grandeza onde não há participação do Poder Público. O STF já admitiu: a) que um dos elementos utilizados na fixação da base de cálculo do IPTU (a metragem da área construída do imóvel) possa integrar a determinação da taxa de coleta de lixo (RE n. 346.695/AgR) e b) a variação do valor de taxa em função de padrões que envolvem, como parâmetro, a base de cálculo (preço do imóvel) (ADIN n. 3.887).  Para o STF, um ou mais dos elementos que compõem a base de cálculo própria de determinado imposto podem ser utilizados na apuração do montante devido de taxa, vedada a identidade integral entre uma base e a outra (RE n. 576.321).

Inúmeras "taxas" geram discussões jurídicas intermináveis acerca da licitude da instituição e cobrança. Não são raras as taxas de iluminação pública, taxas de limpeza pública, taxas de bombeiros, taxas de segurança pública, taxas de solo criado, entre outras. Vários dos problemas identificados decorrem da tentativa de se exigir taxas a partir de serviços públicos gerais (ou ut universi). Nessa linha, o STF já considerou inconstitucional a instituição e cobrança das taxas de iluminação e limpeza públicas (RE n. 231.764, RE n. 188.391, RE n. 576.321 e Súmula STF n. 670) e das taxas de segurança pública (ADIn n. 2.424).

A Emenda Constitucional n. 39, de 2002, estabeleceu que os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública. Assim, restou constitucionalizada a cobrança de um tributo que venha a cobrir as despesas com o serviço (geral) de iluminação das vias e logradouros públicos.

2.4.3. Contribuições de melhoria

A fórmula lingüística utilizada pela Constituição de 1988 para tratar das contribuições de melhoria é muito limitada. Entretanto, dela derivam duas premissas: a) necessidade de melhoria em determinado imóvel e b) relação entre a melhoria observada e a realização de uma obra pública.

Destaca-se, desde logo, que as contribuições de melhoria somam ao lado das taxas como tributos onde é essencial uma atividade estatal diretamente relacionada ao contribuinte. Nessa medida, essas duas espécies de tributos se afastam da espécie denominada imposto, onde inexiste uma contraprestação estatal pelo seu pagamento.

Já está assentado, inclusive pelo Supremo Tribunal Federal (RE n. 116.147), que não é qualquer benefício a imóvel, resultante de obra pública, que autoriza a instituição e cobrança de contribuição de melhoria. Nessa seara, é requisito fundamental a ocorrência de valorização imobiliária.

Por outro lado, a contribuição de melhoria visa a ressarcir parte ou a totalidade dos gastos com a realização da obra. O tributo em questão não está vocacionado para viabilizar o levantamento de recursos para obra futura. Afinal, depreende-se do discurso constitucional que a contribuição de melhoria decorre de obras públicas. Esse entendimento está consagrado no art. 9o do Decreto-Lei n. 195, de 1967, diploma legal veiculador de normas gerais acerca da presente espécie tributária. Nessa linha, o STJ já decidiu que não cabe a cobrança de contribuição de melhoria em relação à obra inacabada (REsp n. 647.134).

Regulam a instituição e cobrança das contribuições de melhoria os arts. 81 e 82 do Código Tributário Nacional, além do Decreto-Lei n. 195, de 1967, já mencionado. Importa destacar a existência de dois limites para a cobrança do tributo. O limite total ou global é o custo da obra (ou despesa realizada). Já o limite individual é o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. Entende-se que a contribuição de melhoria ao ser cobrada deve respeitar o menor desses valores. O Superior Tribunal de Justiça, considerando que a contribuição de melhoria tem como fato gerador a real valorização do imóvel, decidiu que a base de cálculo do tributo não pode observar somente o custo da obra pública realizada (REsp n. 629.471).

Por fim, deve ser dispensado especial cuidado para a essencial presença da obra pública. Em algumas situações pretende-se cobrar a contribuição de melhoria a partir de serviços, como é o caso do recapeamento de via pública já asfaltada. Tem-se aí um mero serviço de manutenção e conservação, conforme já consignou o Supremo Tribunal Federal (RE n. 116.148).

2.4.4. Empréstimos compulsórios

Os principais traços identificadores do empréstimo compulsório como espécie tributária própria são a restituibilidade e a causalidade.

... aqui ... ver ... A restituição, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal (RE n. 121.336 e RE n. 175.385), deve ser realizada em moeda de curso forçado (dinheiro). Por outro lado, segundo a Constituição (art. 148, parágrafo único), a aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.

São duas as causas ou situações que autorizam a União, somente a União, mediante lei complementar, a instituir empréstimos compulsórios: a) atender despesas extraordinárias nos casos de calamidade pública ou guerra externa (inclusive sua iminência) e b) investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional. Na segunda hipótese deve ser observado o princípio da anterioridade, conforme expressa exigência constitucional originária (art. 148, inciso II). Na primeira hipótese não se aplica nem a anterioridade, nem a "anterioridade qualificada", conforme a Emenda Constitucional n. 42, de 2003 (art. 150, parágrafo primeiro). 

A hipótese de instituição de empréstimo compulsório para absorção temporária de poder aquisitivo, prevista no art. 15, inciso III, do Código Tributário Nacional, não foi recepcionada pela Constituição de 1988, conforme amplo entendimento doutrinário.

2.4.5. Contribuições sociais (parafiscais ou especiais)

... aqui ... A contribuição social figura como quinta espécie tributária e também é denominada de contribuição especial ou contribuição parafiscal. Registre-se que as duas últimas nomenclaturas perdem importância continuamente ... aqui ....     

A característica viabilizadora da natureza jurídica específica das contribuições sociais, parafiscais ou especiais, é o fato de o produto da arrecadação desses tributos estar vinculado a determinados fins de interesse público. Esse traço distintivo recebe a denominação de afetação ou destinação.

No voto do Ministro ILMAR GALVÃO, no julgamento do RE n. 146.733 pelo Supremo Tribunal Federal, colhem-se estas importantes ponderações: “A especificidade da destinação do produto da arrecadação do tributo em causa é que, obviamente, lhe confere o caráter de contribuição. Eventual desvio de finalidade que se possa verificar na administração dos recursos por ela produzidos não pode ter o efeito de transmudar-lhe a natureza jurídica”.

A União possui competência exclusiva para instituir contribuições sociais, conforme fixa o art. 149 da Constituição. As únicas ressalvas, previstas no mesmo artigo, consistem: a) na instituição de contribuições previdenciárias para custeio dos sistemas de previdência e assistência social dos servidores dos Estados, Distrito Federal e Municípios e b) na criação da contribuição para o custeio da iluminação pública por parte dos Municípios e do Distrito Federal.

O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que não existe proibição constitucional à coincidência da base de cálculo de contribuição social com a base de cálculo de imposto (RE n. 228.321).

A enorme variedade de contribuições sociais e suas normas de regência podem ser analisadas adiante (item 2.7.2).

Contribuição Sindical. O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça já decidiram pela natureza tributária da contribuição sindical prevista na CLT e pela ausência de compulsoriedade da contribuição, aprovada em assembléia geral, destinada ao custeio do sistema confederativo da representação sindical (RE n. 180.745, RE 224.885/AgR, AI n. 498.686/AgR, RE n. 279.393/AgR e REsp n. 625.177).

CPMF e IPMF. As instituições do IPMF – Imposto Provisório sobre Movimentação Financeira e da CPMF – Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (contribuição para a seguridade social) decorreram da edição de uma série de emendas à Constituição (EC n. 3, EC n. 12, EC n. 21, EC n. 31, EC n. 37 e EC n. 42). A CPMF teve, pela Emenda Constitucional n. 42, de 2003, prorrogada a sua cobrança até 31 de dezembro de 2007 com alíquota de trinta e oito centésimos por cento. Registre-se que no final do ano de 2007 o Congresso Nacional, no papel de Poder Constituinte Derivado, rejeitou emenda constitucional definidora da manutenção da cobrança da CPMF.

